
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM DIVULGA

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Processo Administrativo: nº 30513/2025.
Identificação do CidadES: 2025.016E0800001.10.0013.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 014/2025 – Artigo 74, Inciso III, “F” da Lei nº 14.133/2021.

Em cumprimento ao parágrafo único do artigo 72 da Lei nº 14.133/2021, o Instituto de Previdência 
do Município de Cachoeiro de Itapemirim – IPACI, inscrito no CNPJ sob o n° 02.548.293/0001-71, 
torna público que AUTORIZOU e HOMOLOGOU por meio de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a 
Aquisição de 02 (duas) vagas, visando à inscrição e participação de servidoras do Instituto de 
Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim - ES, na 3ª Semana Nacional para Servidores 
das  Áreas  de  RH  e  DP  da  Administração  Pública.  Favorecido:  ESAFI  –  ESCOLA  DE 
ADMINISTRAÇÃO  E  TREINAMENTO  LTDA,  portadora  do  CNPJ  nº  35.963.479/0001-46.  Valor 
Total: R$ 8.980,00 (Oito mil, novecentos e oitenta reais). Fundamento Legal: art. 74, inciso III, alínea 
‘f’ da Lei 14.133/2021.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 23 de julho de 2025.

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA
Presidente Executiva

Decreto nº 34.905/2025
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